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A colaboração entre antropólogos e a 
Procuradoria Geral da República têm sido 
muito positiva. Estimulou um debate mais 
direcionado e atual entre os juristas e os an-
tropólogos, deixando para trás as categorias 
do evolucionismo e os esquematismos do 
formalismo, instaurando um canal de in-
tercomunicação onde as novas temáticas e 
os procedimentos mais modernos puderam 
estabelecer um novo patamar de diálogo, 
certamente mais profícuo e criativo. Vitórias 
importantes para os povos indígenas resulta-
ram dessa colaboração, o que gerou grandes 
expectativas quanto a ganhos futuros. Juízes, 
advogados e procuradores têm demonstrado 
uma nova disposição para ouvir índios arro-
lados em processos e mesmo ler e pesquisar 
em trabalhos etnológicos, confiantes assim 
em estarem contribuindo para uma melhor 
aplicação das leis e um aperfeiçoamento da 
ação do judiciário. Por fim os próprios antro-
pólogos, algumas vezes criticados pela pe-
quena reversibilidade que seus prolongados 
estudos possuiriam para os grupos humanos 
por eles pesquisados, vêm demonstrando 
grande eficiência e crescente responsabili-
dade com o fato de que os conhecimentos 
por eles acumulados possam vir a fornecer 
evidências e argumentos que tenham papel 
destacado no reconhecimento dos direitos 
indígenas (especialmente os territoriais).

As diversas comunicações que compu-

seram este Seminário vêm a ilustrar clara-
mente a fecundidade dessa cooperação. Mas 
a minha intenção nessa sessão de encerra-
mento não é de recapitular os avanços reali-
zados, mas sim refletir sobre, os perigos, di-
ficuldades, desvios e armadilhas que podem 
ser encontrados pelo caminho ainda a per-
correr. Pois nem sempre a junção entre pes-
quisa antropológica e ação judicial, movidas 
ambas pelo desejo de viabilizar a aplicação 
dos direitos indígenas, resultará. nas mais 
felizes soluções para as duas, cada uma das 
quais movida por uma lógica própria, com 
doutrinas e interesses diferenciados.

Foi apenas a relativa novidade desse 
encontro que desencadeou expectativas ex-
cessivamente otimistas e despropositadas. 
Ao invés de praticar uma exploração ana-
lítica das virtualidades dessas articulações, 
absolutizou-se alguns casos e naturalizou-se 
o contexto histórico em que concretamente 
esta colaboração se iniciou. Contexto, aliás, 
marcado com nitidez por uma conjuntura 
de redemocratização e extensão dos direitos 
de cidadania, na qual advogados e cientistas, 
através de suas associações representativas, 
tiveram um papel importante e convergente.

Mas as dificuldades não se limitam de 
maneira alguma ao exame das conjunturas 
e das convergências políticas. Ao contrário, 
tratando-se com disciplinas como o Direito e 
a Antropologia, com métodos e corpos dou-
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trinários bem delineados, cristalizados em 
códigos escritos e saberes específicos, trans-
mitidos, ampliados e corrigidos por canais 
institucionais bem regulados, deve-se duvi-
dar que a simples vontade política determi-
ne as ações concretas dos atores individuais, 
fazendo tábula rasa sobre as disposições e 
tradições anteriormente vigentes. 

Para ser bem direto, a minha preocupa-
ção é com o conjunto de tarefas e expectati-
vas que estão sendo atribuídas aos antropó-
logos. Sem dúvida há um grande avanço na 
etnografia dos povos indígenas que habitam 
no território nacional, bem como importan-
tes teorias explicativas da dinâmica do con-
tato interétnico, das formas de organização 
e do simbolismo dessas sociedades. Mas é 
preciso ter em conta que as questões que lhes 
são dirigidas no contexto judicial são bas-
tante específicas e exigem um conhecimento 
aplicado, com conclusões bem circunscritas 
e respostas supostamente exatas. 

O antropólogo pode efetivamente asse-
gurar que um determinado grupo humano é 
(ou não) “indígena”, isto é, mantém relações 
de continuidade com populações pré-co-
lombianas? Ou ainda, pode o antropólogo 
estabelecer, tendo em vista tal grupo étnico, 
qual é precisamente o território que lhe cor-
responde? 

O antropólogo certamente dispõe da 
competência específica para discorrer e ana-
lisar tais assuntos. Mas é importante indagar 
se o seu pronunciamento estará sendo in-
terpretado como legitimamente o permite a 
pesquisa antropológica, ou se inversamente, 
as injunções e expectativas contidas no con-
texto de um laudo pericial, o transformam 
em algo estranho à própria Antropologia. 

Estas são questões muito complexas 
do ponto de vista antropológico, mas para 
as quais juízes, procuradores e advogados 
aguardam por respostas precisas. É por isso 
que qualificam como “perícia” as investiga-
ções (que o antropólogo chamaria de “pes-
quisa”) empreendidas para a elaboração de 
“um laudo”, ao qual é intrinsecamente atri-

buído um elevado grau de exatidão técnico-
-científica. A comparação, algumas vezes 
lembrada, com a chamada “perícia de pa-
ternidade”, feita através do exame de DNA, 
é assustadora.

As Ciências Sociais, lidando com sím-
bolos e práticas de uma sociedade, operam 
necessariamente em uma escala de abstração 
muito diferente, onde o objeto do conheci-
mento não é independente do sujeito cog-
noscente, nem peritos e juízes são totalmente 
estranhos ou indiferentes aos sentimentos e 
opiniões suscitadas pelos fatos por eles con-
siderados. Ademais, as Ciências Naturais 
tratam com sistemas fechados, enquanto as 
direções de um processo social podem ser 
mudadas pelos atores que o integram, até 
mesmo em virtude do conhecimento ou das 
expectativas face a essas tendências.

Nesse quadro as inferências não podem 
ser unívocas nem ser construídas de forma 
simplista. O que não significa que inexista 
rigor em suas análises, mas sim que as suas 
generalizações são de outra ordem. E tam-
bém que é imprescindível um alto grau de 
controle sobre os instrumentos e a situação 
da pesquisa de modo a vir a ser possível atin-
gir o desejado rigor.

A elaboração de laudos periciais não 
responde a interesses ou questões colocados 
pela teoria antropológica, nem tais atividades 
de peritagem são financiadas ou promovidas 
por iniciativa da comunidade acadêmica. 
Solicitada e viabilizada por outras instâncias 
– seja por diferentes esferas do judiciário ou 
pelo próprio órgão tutelar  – os laudos peri-
ciais implicam claramente na aceitação tácita 
de certas regras e expectativas que não são 
definidas no contexto estrito da prática an-
tropológica.

A preocupação aqui manifestada é jus-
tamente o quanto o antropólogo pode – ou 
deve – avançar na resposta a tais questões 
sem abandonar o rigor conceitual e a vigilân-
cia metodológica próprios a sua disciplina. 
Porque se o antropólogo afastar-se radical-
mente de seu solo privilegiado, o que ainda 
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existirá de “antropológico” no laudo por ele 
produzido? E qual seria então a validade pro-
batória e a confiabilidade de uma tal perícia?

Longe de ser essa uma comunicação 
triunfalista ou apologética, o seu tom geral 
é de problematização, operando como uma 
espécie de “mauvaise conscience” desse en-
contro entre a Antropologia e o Direito. O 
exercício ora proposto é o de retomar, a luz 
das contribuições e dos impasses da moder-
na pesquisa antropológica, as perguntas di-
rigidas ao antropólogo no âmbito de laudos 
periciais. Assim o seu objetivo é de explici-
tar os instrumentos de investigação que sua 
disciplina lhe fornece, circunscrevendo com 
nitidez as áreas de efetiva positividade e os 
limites (inclusive éticos) do trabalho antro-
pológico face a expectativas muito amplas e 
nem sempre justificadas que se lhe contra-
põem. 

A primeira questão que focalizarei inci-
de sobre a problemática da definição de um 
grupo étnico. De acordo com as concepções 
mais antigas do evolucionismo e do funcio-
nalismo, as unidades sociais em que vivem 
os povos indígenas são pensadas de um 
modo naturalizado (vide Oliveira, 1988:25-
35), segundo o modelo das ciências naturais. 
As expectativas do senso comum relativas à 
atuação dos antropólogos nos laudos peri-
ciais caminham igualmente na mesma dire-
ção. Tal como os estudiosos da natureza são 
capazes de, através da morfologia de animais 
e plantas, produzir a identificação e classi-
ficação de um exemplar do mundo natural, 
também o antropólogo deveria ser um espe-
cialista capaz de identificar e classificar, pelas 
formas culturais que adotassem, os homens 
concretos dentro das unidades sociais a que 
pertenceriam. Talvez a tarefa pudesse até ser 
substancialmente simplificada, pois como 
um animal falante, o próprio homem seria 
capaz de auto-classificar-se. 

Mas nada se passa conforme tais ex-
pectativas. As formas culturais não revelam 
a mesma homogeneidade e regularidade que 
a transmissão genética, as unidades sociais 

não são tão claramente recortadas, descon-
tínuas e permanentes como os gêneros e 
espécies naturais. E, principalmente, as uni-
dades sociais mudam com uma velocidade e 
com uma radicalidade sem precedentes no 
âmbito do processo de evolução natural. As 
unidades sociais abandonam velhas formas 
culturais, recebem (e reelaboram) algumas 
de outras sociedades, e ainda criam formas 
novas e distintas. Nesse quadro de mutabi-
lidade e instabilidade, como seria possível 
assegurar que as unidades de que se fala são 
ainda as mesmas? 

Tendo em vistas as finalidades práticas 
dos laudos periciais, a questão não é saber se 
uma etnia mantém-se como unidade apesar 
de suas variações, mas sim de afirmar (ou 
não) que, considerando o momento presente 
e as alterações que sofreu, ela ainda continua 
a ser uma etnia indígena? Não importa sa-
ber aí se os Maku atravessaram um profundo 
processo de tukanização, os Txukharamãe 
passaram por um processo de xinguanização 
ou se os Tapeba são ou não descendentes dos 
Potiguares, o que conta é saber se tais etnias 
podem ser caracterizadas como indígenas.

Em algumas situações o trabalho do 
antropólogo é relativamente mais simples. 
notoriamente quando focaliza grupos que 
mantêm uma forte distintividade face a pa-
drões culturais da sociedade nacional (ou 
ainda de seus segmentos com os quais esteja 
em contato direto). Um aspecto privilegiado 
dessa distintividade cultural é quando um 
grupo possui e conserva o uso de sua própria 
língua, tomando-se muito mais fácil demar-
car os limites dessa unidade sócio-cultural. 
Também nos casos, hoje já bastante raros, de 
grupos que vivem em situação de marcado 
isolamento, a caracterização como indígena 
passa por critérios do senso comum, dados 
como absolutamente consensuais, como a 
posse de uma tecnologia bastante simples ou 
o nomadismo.

Em muitas outras situações a investiga-
ção pode ser bem mais complexa e conduzir 
a resultados que estão longe de ser consensu-
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ais. Assim grupos étnicos que já perderam a 
língua e cuja cultura não é visivelmente con-
trastante com a regional, têm sua condição 
de indígenas passível de ser questionada em 
duas linhas (em parte completamentares).

De um lado o senso comum argumen-
ta que o elo de continuidade histórica já foi 
rompido e que tais grupos com a aceleração 
do processo de aculturação, acabam por to-
mar-se inteiramente assimilados, e, portanto, 
indistintos do restante da população brasilei-
ra. Tratar-se-ia então de “descendentes” ou 
“remanescentes”, que ainda que conservas-
sem elementos de memória ou fragmentos 
(folclorizados) de costumes não poderiam 
mais ser caracterizados como “índios”.

De outro lado. argumenta-se também, 
a cultura originária de um dado grupo foi de 
tal forma modificada, sofrendo um tal des-
virtuamento, que já nada lhe resta de típico 
ou autêntico. Tratar-se-ia então de uma sim-
ples manipulação da identidade étnica, onde 
em decorrência de vantagens materiais bem 
definidas surgiriam “falsos índios” e culturas 
indígenas “inautênticas” ou “forjadas”.

Para sair de tais impasses é necessário 
retomar a conceituação antropológica de 
grupo étnico. Já Max Weber ponderava que 
os fatores que compõem o fenômeno étni-
co, como descendência comum (lugar de 
origem, consangüinidade ou raça), visão de 
mundo, língua própria ou religião, não expli-
cam por si só a formação das comunidades 
étnicas, cuja unidade de ação só pode resul-
tar de uma unidade em termos de vontade 
política. Desde Barth (1969) que os antropó-
logos vêm operando com uma definição bas-
tante precisa do que seja um grupo étnico, 
muito distinta da acepção do senso comum. 
Os elementos específicos de cultura (como 
os costumes, os rituais e valores comuns) po-
dem sofrer grandes variações no tempo ou 
em decorrência de ajustes adaptativos a um 
meio ambiente diversificado. O que impor-
ta, contudo, é a manutenção de uma mesma 
forma organizacional, a qual prescreve um 
padrão unificado de interação entre os mem-

bros e os não membros daquele grupo. A 
metáfora utilizada é de um vaso (uma forma 
organizacional ou padrão”de interação), que 
aceitaria líquidos de diferentes cores e textu-
ras (os elementos da cultura) sem no entanto 
mudar sua natureza básica.

Tal recapitulação é bastante conhecida 
pelos antropólogos brasileiros, seja pela con-
sulta direta aos autores estrangeiros, seja via 
as apropriações pioneiras feitas por Rober-
to Cardoso de Oliveira (1971 e 1976) ou de 
Manuela Carneiro da Cunha (1979, 1981 e 
1983, reunidos em uma publicação de 1986). 
As referências bibliográficas – quase obri-
gatórias e exclusivas – contidas nos laudos 
apresentam porém duas distorções, relativas 
respectivamente aos autores estrangeiros e 
nacionais. 

Por um lado registra-se uma inibição 
no que toca à bibliografia mais ampla e espe-
cializada sobre etnicidade, circunscrevendo-
-se aos textos mais conhecidos (como Barth, 
1969 e Cohen, 1974), deixando de lado não 
só as próprias reelaborações teóricas poste-
riores (como Barth, 1984 e 1988), como re-
legando ao esquecimento autores não vincu-
lados à linha “instrumentalista” (ver Cohen, 
1978; Bentley, 1987 e Williams, 1989 para um 
mapeamento dos estudos sobre etnicidade).

Por outro lado nota-se que os artigos 
dos autores nacionais (especialmente Car-
neiro da Cunha, 1983), descontextualizados 
das preocupações teóricas e das circunstân-
cias específicas que os geraram, passam a ser 
utilizados como um verdadeiro manual prá-
tico para pareceres, laudos periciais e mesmo 
relatórios de grupos de trabalho na FUNAI. 

É importante, portanto, face às amplas 
e contraditórias expectativas sociais que sus-
citam, bem como considerando as distorções 
que apresentam, discutir três aspectos da 
utilização desse quadro teórico nos laudos 
periciais. 

O primeiro ponto a destacar é um di-
recionamento próprio, onde a investigação 
conduzida pelo antropólogo deveria voltar-
-se para encontrar uma identidade étnica 
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(freqüentemente entendida como urna au-
to-classificação), enquanto por outro lado 
deveria explicitar como a sociedade regio-
nal envolvente continua a distingui-la de si 
própria (o que usualmente se dá através da 
manipulação de preconceitos e estigmas). 
Assim diz Carneiro da Cunha (1986:118): 
“a identidade étnica de um grupo indígena 
é, portanto, exclusivamente função da auto-
-identificação e da identificação pela socie-
dade envolvente”.

Cabe notar que essa é uma apropriação 
pouco fiel das formulações de Barth (1969), 
que apenas afirma que um grupo étnico SÓ 
pode ser definido segundo critérios de per-
tencimento e exclusão por ele mesmo ela-
borados. Ou seja, que um grupo étnico deve 
existir enquanto um conjunto de categorias 
nativas, utilizadas pelos próprios atores so-
ciais. O que chama a atenção de Barth (1969) 
não é a definição de uma identidade étnica, 
mas a busca de fatores (positivos e negativos, 
os estigmas estando entre esses últimos) que 
levam ao fenômeno da manipulação da iden-
tidade étnica.

Se uma identificação étnica correspon-
de a um ato classificatório praticado por um 
sujeito dentro de um dado contexto situacio-
nal, não faz sentido supor que as auto-clas-
sificações e as classificações por outrem de-
vam necessariamente coincidir. É justamente 
o contrário que demonstra Moerman (1966) 
em uma análise situacional das atribuições 
étnicas na península da Tailândia, indican-
do que os Lue só constituiriam um grupo 
distinto segundo sua própria visão, sendo 
classificados conjuntamente com outros (e 
diversos) subgrupos Thai por estes mesmos 
e pela população de origem chinesa. O que 
esta e outras análises situacionais (vida Na-
gata, 1974) têm apontado é que classifica-
ções realizadas por diferentes sujeitos sociais 
podem variar não apenas no valor atribuído 
aos termos, mas também no próprio recorte 
desses elementos e na definição da natureza 
dos níveis de inclusão.

É muito grande a distância entre a con-

ceituação antropológica de grupo étnico e 
a definição nominalista dada por um semi-
nário promovido pelo Instituto Indigenista 
Interamericano (1954), e depois incorpora-
da pela legislação de diversos países latino-
-americanos. Nela se diz que é índio quem se 
considera enquanto tal e assim é considera-
do pela:sociedade envolvente, sendo daí que 
procede a caracterização contida no artigo 
3 do Estatuto do Índio (Lei 6.001/73). Mais 
adiante, no ponto três, voltarei a falar sobre 
os riscos de identificar um grupo concreto 
como indígena tendo em vista as representa-
ções coletivas existentes sobre o índio.

A meu ver na realização dos laudos 
periciais o antropólogo deve privilegiar a 
pesquisa sobre as categorias e práticas nati-
vas, pelas quais o grupo étnico se constrói 
simbolicamente, bem como as ações sociais 
nas quais ele se atualiza. O agente classifica-
tório e o objeto primário de sua etnografia 
devem ser o próprio grupo investigado. As 
classificações (étnicas, de classe, etc.) utili-
zadas por outros agentes sociais devem ser 
consideradas na medida em que afetam os 
circuitos de interação de que participam os 
membros daquele grupo, possibilitando a 
definição por estes de várias e diversificadas 
estratégias simbólicas e sociais. Ao invés de 
trabalhar com classificações étnicas opera-
das genericamente pela sociedade regional, 
o antropólogo deve explorar as incongruên-
cias internas aí verificadas, percebendo que 
elas constituem parte de um campo de luta 
em que estão envolvidos todos esses atores. 
Partindo dessa análise é que poderá vir a 
descrever o conjunto de símbolos e práticas 
sociais (primordialmente os preconceitos. 
estigmas e censuras) pelas quais os diferen-
tes atares não-índios, de modo acumulativo 
mas também concorrencial. barreiras sociais 
que demarcam negativamente àquele grupo. 

O segundo ponto é a natureza da con-
tinuidade atribuída a um grupo étnico. Ao 
ler os quesitos elaborados por juízes, pro-
motores ou advogados de defesa, a impres-
são que se tem é de que a identidade étnica é 
algo substancial, cristalino, permanente, que 
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independe de conjunturas e divisões inter-
nas. A bibliografia sobre etnicidade contém 
muitos exemplos de como não é assim que 
as coisas efetivamente se passam. Para exem-
plificar vou pegar um registro etnográfico 
não-brasileiro, o caso dos Ndendeuli, descri-
to magistralmente por Joseph T. Gallagher 
(1974).

Para uma breve localização cabe dizer 
que os Ndendeuli são hoje cerca de 12 mil 
pessoas, localizados no atual distrito de Son-
gea, no sudoeste da Tanzânia. Antes de 1840 
existiam apenas nomes para os diferentes 
grupos locais, enfatizando a vizinhança de 
rios, montanhas ou fragmentos de sua his-
tória específica. Não havia qualquer nome 
comum que englobasse todo o grupo, mas 
existiam tradições comuns que asseguravam 
a reciprocidade entre os diferentes grupos 
locais, inclusive com mecanismos específi-
cos para a resolução de conflitos. Por volta 
de 1840 sofrem uma invasão por parte dos 
Maseko, um subgrupo Ngoni, sendo daí ori-
ginado o próprio etnônimo. Os nativos, ater-
rorizados, gritavam uns para os outros “O 
que vamos fazer?”, que os invasores enten-
diam como “Ndendeuli” e passaram a usar o 
termo para designar os nativos. Mas a domi-
nação dos Maseko não durou muito, pois em 
1860 os Mahuhu, um outro subgrupo, apos-
sou-se da região. Uma parte dos Ndendeuli 
juntou-se aos Maseko derrotados e migrou 
para a atual Malawi, onde ainda hoje são co-
nhecidos como os Gomani Maseko Ngoni. 
Após a saída dos Maseko, os Mahuhu divi-
diram-se em duas chefias distintas, os Nje-
lu e os Mshope, sendo os Ndendeuli igual-
mente divididos dessa forma. Especialmente 
nessa segunda divisão o termo Ndendeuli 
era freqüentemente usado como sinônimo 
para a palavra Ngoni “sutu”, que quer dizer 
povo subjugado. No início da década de 
1880 começa uma guerra entre os Mshope e 
um outro povo não Ngoni, os Hehe, que se 
mantêm em relativo equilíbrio face à ameaça 
de invasão alemã. De 1897 a 1916 a região 
fica sob a administração alemã, que estabe-
lece um sistema de designação de chefes e 

procura mudar o sistema anterior de auto-
ridades Ngoni. Passando depois ao domínio 
britânico, as autoridades Ngoni voltam a ser 
reforçadas. Profundas diferenças religiosas 
também ido marcar essa população, pois na 
década de 1930 se expande uma organização 
político-religiosa de base islâmica, com a 
construção de mesquitas em diversas partes 
da região. Um censo ali realizado em 1955-
56 aponta no entanto que mais da metade da 
população é católica, em função de atividade 
educacional e econômica desenvolvida por 
missionários beneditinos. A partir de 1950, 
com o sucesso obtido na produção de tabaco, 
e o surgimento de um forte movimento coo-
perativista, os Ndendeuli ocidentais começa-
ram a marcar seu interesse em distinguir-se 
dos Ngoni. O relato de Gallagher pára na dé-
cada de 50, quando os moradores de distritos 
recém-construídos recusam ser governados 
por autoridades Ngoni, desejando possuir 
uma representação própria, eleita por eles 
mesmos.

O exemplo citado mostra claramente 
como são equivocadas as expectativas usu-
ais do senso comum face ao processo de 
definição de uma identidade étnica. Existir 
uma identidade que unifique e singularize 
uma população não é de maneira alguma 
uma necessidade cultural, o que obviamen-
te também é verdade para povos indígenas 
(inclusive do Brasil) que ainda não passaram 
por um processo de territorialização (vide 
Oliveira, 1993). Longe de ser uma profun-
da expressão da unidade de um grupo. um 
etnônimo resulta de um acidente histórico, 
que freqüentemente é conceitualizado como 
um ato falho, associado a um jogo de pala-
vras e com efeito de chiste. Muitas vezes um 
grupo dominado não é mantido como uma 
unidade isolada, mas é incorporado a outras 
populações (igualmente dominadas ou, in-
versamente, frações da população dominan-
te), sendo dividido, subdividido e somado a 
outras unidades de diferentes tipos. Esquar-
tejado, montado e remontado sob moda-
lidades diversas e em diferentes contextos 
situacionais, qual a continuidade histórica 
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e cultural que um tal grupo dominado pode 
ainda apresentar? 

Em um texto dirigido contra as tenta-
tivas aroitrJrias da FUNAI de definir “cri-
térios de indianidade”, Manuela Carneiro 
da Cunha (J 979) retoma uma formulação 
da legislação indigenista, conceituando que 
as comunidades indígenas são aquelas que, 
além de se considerarem distintas da socie-
dade nacional, mantêm uma “continuidade 
histórica com sociedades pré-colombianas” 
(1986: 111). O exemplo etnográfico dos 
Ndendeuli deve inspirar cuidados quanto à 
incorporação pelos antropólogos do critério 
de continuidade histórica com populações 
nativas. Como argumenta Gallagher. em de-
corrência de guerras, conquistas, migrações 
e da ação de diferentes agências colonizado-
ras, “pelo meio do século 20, muito poucos 
Ndendeuli atuais poderiam reivindicar uma 
descendência (matri ou patrilinear) dos ha-
bitantes originais da região” (1974:4).

É preciso prevenir-se contra a sedução 
de tentar recompor a continuidade histórica 
dos povos indígenas do presente, pois ain-
da que utilizando técnicas antropológicas 
(como a pesquisa genealógica e a história 
oral) ou também lançando mão de recursos 
arqueológicos ou lingüísticos, pode revelar-
-se inteiramente infrutífera a busca de uma 
suposta continuidade histórica, os resultados 
obtidos podendo servir inversamente como 
uma perigosa contra-prova. Ao abordar a 
questão da definição do território ainda vol-
tarei a focalizar esse ponto. 

A única continuidade que talvez possa 
ser possível sustentar é aquela de, recuperan-
do o processo histórico vivido por tal gru-
po, mostrar como ele refabricou constante-
mente sua unidade e diferença face a outros 
grupos com os quais esteve em interação. A 
existência de algumas categorias nativas de 
auto-identificação, bem como de práticas in-
terativas exclusivas, servem de algum modo 
para delimitar o grupo face a outros, ainda 
que varie substantivamente o conteúdo das 
categorias classificatórias e que a área espe-

cífica de sociabilidade se modifique bastante, 
expandindo-se ou contraindo-se em diferen-
tes contextos situacionais.

Em uma avaliação das tentativas de es-
tabelecer uma continuidade histórica entre 
os atuais habitantes da parte indígena da ci-
dade de Cape Cod e a tribo Mashpee, James 
Clifford chega a conclusões semelhantes: “a 
história dos Mashpee não é a de instituições 
tribais ou tradições culturais que não foram 
partidas. É de uma luta longa e relacional 
para manter e recriar identidades (...). Os 
índios em Mashpee fizeram e refizeram a si 
próprios através de alianças, negociações e 
lutas específicas. É tão problemático dizer 
que o seu modo de vida ‘sobreviveu’ como 
dizer que ‘morreu’ ou ‘renasceu’ ”, (1988:338-
339). 

A utilização de metáforas biológicas 
para descrever processos sociais pode con-
duzir a grandes equívocos e acarretar expec-
tativas improcedentes e despropositadas. A 
modalidade de existência de grupos étnicos 
ou de culturas não é de maneira alguma a 
mesma que a de um indivíduo. Equipará-las 
significa abstrair aspectos fundamentais, ho-
mogeneizar o que é ontologicamente diver-
so, favorecendo o surgimento de interpreta-
ções perigosas e questões falsas.

As metáforas biológicas, especialmente 
as mais negativas, como as de morte. ocaso, 
ou sobrevivência, estimularam investigações 
e políticas já de início distorcidas sobre os 
povos indígenas, nicho onde vicejaram ter-
mos mais técnicos e aparentemente distantes 
– como integração, assimilação ou destriba-
lização. Tentar combater tais conseqüências 
apenas invertendo a valoração, de negativa 
para positiva, enfatizando o renascimento, 
a revivescência ou a continuidade histórica 
dos povos indígenas, significa buscar solu-
ções já de antemão comprometidas com a 
problemática que está justamente obstaculi-
zando o avanço da pesquisa. É neste sentido 
que em uma publicação recente (Oliveira, 
1994) sobre os povos indígenas do nordeste, 
optei por evitar as metáforas biológicas, ser-
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vindo-me de imagens exclusivamente sociais 
(como a da migração), tentando recuperar 
a problemática da invenção de culturas e da 
construção ou emergências de identidades 
(Hobsbawn, 1983; Wolf, 1982), ambas cla-
ramente vinculadas a processos coletivos e 
situações sociais específicas.

O terceiro ponto que gostaria de focali-
zar é mais específico do que a caracterização 
de grupos étnicos ou culturais. Trata-se de 
indagarem que medida um grupo humano 
atual, que configure uma unidade distinta e 
se reconheça enquanto tal, poderia vir a ser 
classificado como indígena? A resposta de-
veria ser tentada em duas linhas, uma dirigi-
da à aplicação de uma definição legal, a outra 
voltada para o convencimento de um públi-
co leigo e bem mais amplo.

Como observei num artigo acima cita-
do (Oliveira, 1994), a dificuldade de legiti-
mar-se perante a opinião pública uma visão 
mais moderna e teoricamente embasada do 
que seja “índio” decorre da completa discre-
pância de significados atribuídos ao mesmo 
termo. De um lado pelo discurso jurídico-ad-
ministrativo (construído e desvendado con-
juntamente pela ação de organismos e pesso-
as que têm uma responsabilidade específica 
sobre os índios, como FUNAI, PRG e justiça 
federal, associações profissionais como ABA 
e OAB, organizações não-governamentais 
relacionadas a direitos humanos, étnicos e 
ambientais, líderes e entidades indígenas, 
etc.). De outro lado, pelas representações co-
letivas que alimentam o senso comum (do 
qual o sentido do dicionário constitui uma 
expressão temporariamente consolidada, 
mas sempre re-trabalhada pelas artes, pela 
mídia e pelas atividades cotidianas).

Na primeira acepção “índio” indica 
um status jurídico dentro da atual socie-
dade brasileira, dotando o seu portador de 
direitos específicos, definidos em uma legis-
lação própria. Seus direitos apenas existem 
enquanto remetidos a uma coletividade da 
qual é reconhecido como membro, isto é, a 
“comunidade indígena” (como diz o Estatuto 

do Índio) ou o “povo indígena” (como seria 
uma expressão sociológica mais convenien-
te).

Na segunda acepção “índio” constitui 
um indicativo de um estado cultural, clara-
mente manifestado pelos termos que em di-
ferentes contextos o podem vir a substituir 
– silvícola, íncola, aborígene, selvagem, pri-
mitivo, entre outros. Todos carregados com 
um claro denotativo de morador das matas, 
de vinculação com a natureza, de ausência 
dos benefícios da civilização. A imagem tí-
pica, expressada por pintores, ilustradores. 
artistas plásticos, desenhos infantis e char-
gistas, é sempre de um indivíduo nu, que 
apenas lê no grande livro da natureza, que 
se desloca livremente pela floresta e que ape-
nas carrega consigo (ou exibe em seu corpo) 
marcas de uma cultura exótica e rudimentar, 
que remete à origem da história da humani-
dade.

Nessa linha a carga semântica já está 
dada – o “índio” é efetivamente um exemplo 
de ser primitivo e, como tal, é de natureza 
pretérita e está fadado a desaparecer. É pos-
sível articular um discurso romântico e in-
verter os preconceitos do evolucionismo; os 
próprios índios podem utilizar tais represen-
tações para deflagrar a consciência culpada 
dos brancos, ou incorporar ainda o salva-
cionismo do discurso ecológico na virada 
do milênio. A ficção pode até promover um 
enorme deslocamento e fazê-lo encontrar o 
mundo moderno, como ocorre com o índio 
que no romance de Antônio Callado ridicu-
lariza as fantasias protecionistas de um velho 
sertanista. De todo modo isso só reforça a 
representação geral de que o seu lugar apro-
priado é o passado, que sua distância para o 
mundo moderno é talvez maior que a deste 
para outras galáxias, que o único meio legíti-
mo de realizá-los é passando pela coletivida-
de a que pertence, resgatando as normatiza-
ções e sentimentos pelos quais o grupo avalia 
a performance de um de seus membros.

Não há subjetivismo na definição aci-
ma citada de comooidade ou povo indígena, 
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somente o reconhecimento do caráter social 
e coletivo da identidade étnica. Negar ou 
ocultar lealdades básicas, aderir ou simular 
adesão a outros grupos e valores, apostar em 
estratégias ou identidades que não corres-
pondam aos próprios interesses e sentimen-
tos – todas essas são ações de atares indivi-
duais que convergem para o fluxo da vida 
social, onde são corrigidas e adequadas aos 
cânones e desejos prevalecentes no grupo. A 
manipulação de identidades, símbolos e ex-
pectativas fazem parte da dinâmica da vida 
social e devem ser por ela avaliados e corri-
gidos. 

A preocupação manifestada por alguns 
advogados e administradores de que, em vir-
tude de possíveis vantagens auferidas  possa 
haver um uso indevido da identidade indíge-
na, não faz sentido se for deslocada do plano 
estrito das condutas individuais para o pla-
no das práticas e representações sociais. No 
plano do social as formas de recrutamento 
e exclusão, bem com os símbolos e práticas 
legítimas dentro de um grupo, constituem 
uma questão que deve ser regulada pelo pró-
prio grupo. Para agir coletivamente os ata-
res sociais têm que partilhar certas crenças 
e valores, que ainda que não sejam originais 
e inteiramente consensuais, acabam sendo 
internalizados e passam a ocupar uma po-
sição central em suas vidas. A condição de 
indígena, enfim, não poderá nunca ser pos-
tulada ou representada com sucesso por um 
conjunto de pessoas se elas não acreditarem 
que possuem uma origem indígena comum e 
não aceitarem conformar o horizonte de sua 
vida futura às decisões do grupo ao qual se 
sentem como pertencentes. 

Na investigação empreendida pelo an-
tropólogo há ainda uma questão de natureza 
ética a considerar, a qual deriva da própria 
concepção da especificidade dos fenômenos 
sociais. Diversamente de outros especialistas, 
ao atuar como perito o antropólogo não pode 
ceder ao mito cientificista da autoridade pro-
fessoral, passando a substituir classificações 
sociais, defendidas por atores históricos con-
cretos, por um recorte objetivo e científico, 

sustentado apenas por ele. A função do so-
ciólogo, lembra Bourdieu (1989) não é a de 
fornecer uma classificação verdadeira, mas 
sim descobrir a lógica de constituição das 
classificações e os jogos que se estabelecem 
entre elas. Pretender substituir os atores so-
ciais, elaborando mais uma classificação e 
entrando no jogo das classificações em dis-
puta, seria um equívoco inclusive ético, se 
auto-atribuindo uma autoridade para definir 
fronteiras que é reivindicada pelos próprios 
sujeitos históricos. 

O principal ponto para o qual conver-
gem as atenções no entanto na realização 
de um laudo pericial antropológico é a de-
finição de qual é efetivamente o território 
indígena. Como é aí normalmente que se 
encontra o nó de toda a disputa judiciária, 
esse é sem sombra de dúvidas o ponto mais 
sensível, onde o perito irá sofrer todo tipo de 
questionamento pela parte que se conside-
ra prejudicada por seu parecer. Não apenas 
a sua manifestação efetiva, mas também os 
critérios utilizados, a sua competência pro-
fissional ou até a relevância de sua disciplina 
se tornarão objeto de suspeição e crítica. 

Nesse quadro de pressões e questiona-
mentos. o antropólogo é como um navega-
dor em mar encapelado, devendo guiar-se 
exclusivamente pela força dos instrumen-
tos. Pretender seguir orientações colidentes 
ou não integradas, obedecendo a um duplo 
comando, pode fragilizar seriamente os seus 
atos e opções, fazendo soçobrar a tarefa es-
pecífica que lhe foi atribuída. Para evitar essa 
hipótese é imprescindível aclarar previamen-
te quais são esses instrumentos, se são aque-
les que a Antropologia lhe forneceu, ou se 
correspondem a uma mistura confusa desses 
com preceitos indigenistas e categorias jurí-
dicas?

Não se trata de exigir um “purismo” na 
qualidade tio trabalho antropológico. Como 
já disse antes, a necessidade de um laudo pe-
ricial não provém do universo acadêmico, 
mas de questões práticas, colocadas por um 
contexto jurídico ou administrativo. O con-
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junto de finalidades, regras e recursos colo-
cados à disposição do antropólogo configu-
ram uma moldura dentro da qual ele deverá 
executar o seu trabalho, que evidentemente 
deverá pautar-se pelos cânones de sua disci-
plina, partilhando de suas potencialidades e 
limitações. O que não faz sentido de maneira 
alguma é, levando ao extremo um proces-
so de mimetização com o contexto jurídico 
da peritagem, abandonar o caráter técnico-
-científico específico da perícia. 

É preciso alertar contra os riscos de 
surgimento de uma espécie de “etnologia es-
pontânea”, derivada de normatizações e ca-
tegorias presentes nos diplomas legais e atos 
administrativos, reelaborada e explicitada 
pelos quesitos formulados por juízes e advo-
gados, operacionalizada através das condi-
ções de trabalho (com destaque para o fator 
tempo) propiciadas ao antropólogo. Um tal 
conjunto de expectativas e injunções infusas 
no contexto jurídico ao qual se destina a ati-
vidade de peritagem. pode vir a constituir-
-se quase que em um quadro de orientação 
autônomo, que passa a nortear a investiga-
ção do antropólogo, sem ter sido no entanto 
objeto de uma maior atenção e reflexão por 
parte da Antropologia. 

Assim procuro discutir a seguir os três 
mais importantes obstáculos que vejo com 
relação à definição de uma terra indígena 
pelo antropólogo no âmbito de uma perícia 
judicial. 

O primeiro ponto que devo abordar são 
as enormes e ingênuas expectativas quanto 
ao caráter comprobatório que pudesse vir 
a ser assumido pelas reconstruções históri-
cas do contato interétnico. Grandes esforços 
são dirigidos no sentido de caracterizar a 
área em disputa como o território de onde 
são “originários” aqueles índios, ou ainda 
que constitui parte do seu “habitat imemo-
rial”. Embora a intenção seja legítima – a de 
tentar verificar a aplicabilidade do artigo do 
Estatuto do Índio (Lei 6.001/73), que trata 
das terras de “posse imemorial indígena” – é 
necessário discutir melhor os meios de que 

se dispõe para cumpri-la e o modo mais ade-
quado de interpretá-la. 

É importante não deixar de lado uma 
reflexão sobre as dificuldades próprias da in-
vestigação etno-histórica, A documentação 
compulsada pelo pesquisador para recons-
truir o “território tribal” é freqüentemen-
te incompleta, inconsistente e carregada de 
preconceitos contra os indígenas. As fontes 
históricas disponíveis – crônicas de viagens, 
relatórios de militares, religiosos e adminis-
tradores, memórias de intelectuais e comer-
ciantes – prestam-se muito melhor à recons-
trução do processo de colonização do que a 
fornecer dados confiáveis sobre os povos in-
dígenas e os territórios por eles ocupados, É 
uma tarefa extremamente penosa distinguir 
grupos étnicos – quando os documentos 
homogeneizam autodenominações, com no-
mes atribuídos por vizinhos ou inimigos, ou 
ainda, com nomes de aldeias, acidentes na-
turais ou da região. Dadas as complexidades 
da cartografia da época, a alteração de cursos 
d’água e a mudança de nomes dos aciden-
tes geográficos, torna-se bastante difícil até 
mesmo proceder a uma correta localização 
de povos, aldeias, antigas missões e povoa-
dos. Com tal fundamentação é uma tarefa 
muito espinhosa passar por um crivo critico 
a documentação existente, chegando a esta-
belecer, com um mínimo de credibilidade, o 
famoso “consenso histórico”.

Freqüentemente a investigação es-
barra na ausência de dados (quem naquele 
momento estava interessado em tais ques-
tões?) ou até mesmo na destruição de fontes 
importantes, seja por descaso na sua con-
servação, seja por intenção de omiti-las ou 
censurá-las. Um fato recorrente é a busca 
por registros específicos encerrar-se com a 
notícia de um incêndio nos arquivos do SPI, 
no Posto Indígena ou nos cartórios locais. 
Em conseqüência o pesquisador termina 
por servir-se de fontes genéricas, que falam 
da presença de índios em uma região muito 
ampla (e não só na área específica que é obje-
to da disputa). Algumas vezes os documen-
tos tratam dos índios que habitavam aquela 
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área atribuindo-lhes nomes ou procedência 
étnica absolutamente distinta da identida-
de que acionam atualmente. Dentro de uma 
contenda judicial tais limitações – bastante 
corriqueiras na documentação sobre a histó-
ria dos povos indígenas – pode abrir flanco 
à crítica de que tal investigação só conduziu 
a conclusões triviais, que no limite afiança-
riam apenas que o índio chegou ao Brasil an-
tes dos portugueses.

Os interesses e concepções que afluem 
nos documentos expressam sempre as pers-
pectivas dos colonizadores, diferentemente 
por exemplo da extensa documentação ana-
lisada por Nathan Wachtel sobre a destrui-
ção do Império Inca, onde de algum modo 
surgem autobiografias, relatos e correspon-
dências escritas por nativos cristianizados. 
As tentativas de superar tal impasse através 
da coleta de informações orais de nativos vi-
vos (Vansina, 1965) tomam-se caudatárias de 
dois tipos de objeções. De um lado permitem 
um limitado recuo no tempo, circunscrito 
ao período de vida do informante, os povos 
indígenas no Brasil não possuindo a mesma 
memória genealógica ou elaboradas tradi-
ções narrativas sobre a história como ocorria 
com as sociedades africanas. De outro lado 
os depoimentos são necessariamente cole-
tados no momento presente, muitas vezes 
sendo até posteriores a violentas eclosões de 
conflito, sendo relativamente fácil aos advo-
gados da parte oposta aos índios lançar sus-
peição sobre a autenticidade dos fatos des-
critos, bem como sobre possíveis intenções 
manipulatórias do informante ou do próprio 
perito. 

Dada a ausência de fontes escritas algu-
mas vezes a alternativa que se apresenta ao 
pesquisador é utilizar-se dos registros exis-
tentes como verdadeiras “atas da conquista”, 
construindo uma história indígena quase 
que como uma imagem em negativo, sina-
lizando para o que ficou de fora da história 
oficial. O apelo aos depoimentos atuais de 
informantes vivos pode ilustrar ou mesmo 
dar um certo colorido às interpretações his-
tóricas baseadas na parca documentação es-

crita disponível. De qualquer forma o risco é 
que numa situação de enfrentamento no tri-
bunal tal história seja vista como fortemente 
ideologizada e pouco fundamentada em um 
inquérito efetivamente científico. 

É para um perigo desta ordem que ad-
verte James Clifford (1988) ao mostrar, no 
caso dos Mashpee, que o tribunal do júri 
ficou muito mais impressionado pelo arra-
zoado de documentos compilados por um 
historiador profissional – que pretendia as-
sim comprovar que os Mashpee abriram 
mão de suas terras em tratados e transações 
comerciais com os brancos – do que com as 
alegações genéricas sobre expropriação fun-
diária e destruição cultural brandidas por 
etno-historiadores e antropólogos. A plura-
lidade de fontes e a massa documental reu-
nida permitiu ao perito da parte oposta aos 
Mashpee um exercício muito mais rigoroso e 
persuasivo de suas habilidades, fazendo com 
que seu relato histórico parecesse aos mem-
bros do júri muito mais correto e profissional 
do que as intervenções dos peritos da defesa. 
Em que medida, pergunto eu, essa não seria 
uma situação típica, representativa da escas-
sez de fontes para a história indígena, indica-
dora também de sua fragilidade em contex-
tos judiciais, com a apresentação de provas e 
contraprovas por peritos opostos?

Não estou de maneira alguma dizen-
do que com os povos indígenas os esforços 
de reconstrução histórica são inúteis ou que 
serão inteiramente desprovidos de positivi-
dade, mas sim que a situação de tribunal re-
comendaria a cada disciplina apresentar-se 
na seara que lhe é mais propícia, estando o 
parecer do perito apoiado em metodologias 
e teorias dentro de sua esfera mais reconhe-
cida de conhecimento. E ocorre que muitas 
vezes o antropólogo – independentemente 
de sua vontade – é empurrado para o terreno 
da investigação histórica pela formulação de 
quesitos que supervalorizam a reconstrução 
histórica em detrimento da análise da situa-
ção atual. A mesma tendência pode ser en-
contrada em alguns atas que normatizam as 
perícias administrativas para a identificação 
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de terras indígenas, como ocorre no decreto 
22/91, que classifica genericamente as ativi-
dades a serem executadas pelo antropólogo 
como “estudos etno-históricos”, e não como 
seria mais correto e natural, como “estudos 
antropológicos”.

O que me parece preocupante é que a 
contribuição mais importante que um antro-
pólogo pode dar ao processo de definição de 
uma terra indígena é usualmente desvalori-
zado face à sedução (algumas vezes marca-
damente ideológica e simplificada) de fazer 
história. Estou me referindo ao que anterior-
mente chamei de “uma identificação positi-
va” (Oliveira & Almeida, 1988) – isto é, um 
inquérito, conduzido através do trabalho de 
campo e das técnicas próprias da Antropolo-
gia, sobre os usos que os índios fazem do seu 
território, bem como sobre as representações 
que sobre ele vieram a elaborar. O que inclui 
desde as práticas de subsistência (como co-
leta, caça e agricultura) até atividades rituais 
(como o estabelecimento de cemitérios ou 
outros sítios sagrados), passando por formas 
sociais de ocupação e demarcação de espa-
ços (como a construção de habitações e a de-
finição de unidades sociais como a família, a 
aldeia e a “comunidade política” mais abran-
gente). Por sua vez as representações sobre 
o território devem ser investigadas em todas 
as dimensões e repercussões que possuem, 
isso atingindo não só o domínio do sagrado 
(onde entram as relações com os mortos, as 
divindades e os poderes personalizados da 
natureza), mas também as classificações so-
bre o meio ambiente e suas diferentes formas 
de uso e de apropriação, ou ainda as concep-
ções sobre autoridade, poder político, rela-
ção com outros povos indígenas e a presença 
colonial do homem branco.

Todos estes são aspectos onde o antro-
pólogo – e apenas ele – têm efetivamente 
condição de encaminhar urna pesquisa cien-
tífica, que venha a embasar um laudo peri-
cial. Ao assim proceder ele não estará rei-
ficando a situação atual, mas partindo dela 
para pensar tanto as mudanças ocorridas ao 
longo do tempo (ciclos e conjunturas históri-

cas) quanto as variações internas ao próprio 
grupo (e concebidas em termos de gênero, 
geração, posição de parentesco, status ritual. 
vínculos faccionais, ajustamentos ecológi-
cos, etc.). Por esta via o antropólogo estará 
efetivamente contribuindo para o processo 
de definição do território de um grupo étni-
co, operacionalizando – dentro de sua esfera 
própria de especialização – categorias legais, 
como as de terras de “ocupação tradicional” 
ou de “posse imemorial” dos indígenas.

O segundo ponto que vou focalizar é 
o da natureza do território indígena, usual-
mente entendido sob formas etnocêntricas e 
inteiramente equivocadas.

Em uma primeira linha de concep-
ções, alguns imaginam o território indíge-
na segundo o modelo da terra como fator 
de produção, isto é, como uma mercadoria, 
que possui um valor e que pode ser quanti-
ficada para os seus possuidores individuais. 
Nessa perspectiva – que reflete as práticas de 
órgãos fundiários e de colonização – seria 
errôneo estabelecer uma relação substanti-
va entre um dado grupo étnico e uma certa 
parcela do território nacional. A questão re-
levante não seria propriamente a localização 
das áreas indígenas, mas sim o seu tamanho. 
Para dimensioná-las o fator tomado corno 
decisivo seria o contingente demográfico, o 
que – considerado um certo nível tecnológi-
co e as exigências de uma produção agrícola 
– reverteria em um volume de terras julga-
do necessário para atender as suas supostas 
necessidades econômicas. O indicador que 
permitiria esse cálculo seria a criação de um 
coeficiente – o número médio de hectares a 
que cada índio teria acesso dentro da terra 
atribuída a sua coletividade – que poderia 
variar de acordo com as características cli-
máticas e de solo, mas que deveria chegar a 
prescrever uma relação ótima entre as duas 
variáveis.

São evidentes os equívocos dessa con-
cepção, que já critiquei duramente em um 
trabalho anterior (Oliveira, 1987). As neces-
sidades projetadas em tal cálculo circuns-
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crevem-se não só ao domínio do econômico 
– deixando totalmente de lado as atividades 
que concorrem para a reprodução social e 
cultural dessa coletividade – mas ate mesmo 
dentro do econômico limita-se à esfera da 
produção voltada para o mercado, descar-
tando inteiramente as atividades destinadas 
ao auto-abastecimento (como as roças de 
subsistência, as áreas de coleta, de caça e de 
criação). Há um nítido favorecimento quan-
to à agricultura, os módulos rurais estabe-
lecidos em tais ocasiões revelando-se como 
inadequados para o extrativismo ou o criató-
rio. E sobretudo as demandas territoriais de 
um povo indígena não podem ser fixadas se-
gundo o modelo de produtores rurais inde-
pendentes, uma vez que configura um grupo 
étnico, que partilha tradições culturais e que 
freqüentemente mantêm uma relação sim-
bólica específica com um dado território, 
que conceitua como seu.

Uma segunda linha de concepções par-
te da idéia de uma indissolúvel conexão en-
tre um grupo étnico e um certo território, de 
tal maneira que mudanças em uma dessas 
variáveis ameaçariam drasticamente – ou 
mesmo inviabilizariam – a continuidade da 
outra. A postura em geral é de simpatia pelos 
povos indígenas enquanto coletividades di-
ferenciadas da sociedade nacional, diferente 
portanto da linha anteriormente criticada, 
que as reduz a um conjunto de produtores 
agrícolas isolados e apenas os vê enquanto 
futuros não-índios. Há também uma louvá-
vel intenção preservacionista, que se expres-
sa na discussão de mecanismos de proteção 
às culturas indígenas e ao meio ambiente, o 
que faz com que esta linha utilize constante-
mente a legislação indigenista, pretendendo 
inclusive aperfeiçoá-la, contrastando assim 
fortemente com a linha anterior, que se lhe 
contrapõe e que chega mesmo a postular sua 
extinção.

Existem no entanto dois sérios proble-
mas envolvidos. Em primeiro lugar porque 
o território indígena é usualmente pensado 
através da categoria de “habitat”, muito co-
mum no discurso das ciências naturais, re-

metendo-se ao meio ambiente com o qual 
uma espécie viva (de animais ou plantas) de-
senvolve relações entrópicas. Algumas ver-
tentes teóricas, como a geografia humana, a 
sociobiologia e a ecologia cultural, fornecem 
respaldo científico a esta perspectiva, dando 
posição central à conceituação de territoria-
lidade, entendida esta quase que como uma 
qualidade essencial de todas as sociedades.

O segundo problema decorre de uma 
freqüente associação entre a idéia de “ha-
bitat” ou “território indígena” e a crença de 
que esse seria o lugar de onde seria “originá-
rio” aquele povo indígena, ou pelo menos de 
onde desde tempos muito recuados exerceria 
sobre aquela terra uma “posse imemorial”.

É preciso conduzir urna crítica mais 
detalhada dessa segunda perspectiva, que se 
aninhou com certa comodidade nas defini-
ções legais e se alimenta também das repre-
sentações genéricas do índio como primitivo, 
pois apesar de alguns méritos (se comparada 
a primeira) têm implicado no surgimento 
de expectativas inteiramente improcedentes 
face ao processo político de definição das 
terras indígenas.

A definição de uma terra indígena – ou 
seja o processo político pelo qual o Estado 
vem a reconhecer os direitos de uma “comu-
nidade indígena” sobre parte do território 
nacional – não pode ser pensada ou descrita 
segundo as coordenadas de um fenômeno 
natural. Longe de ser imutáveis, as áreas in-
dígenas estão sempre em permanente revi-
são, com acréscimos, diminuições, junções 
e separações. Isto não é algo circunstancial, 
que decorra apenas dos desacertos do Estado 
ou de iniciativas espúrias de interesses con-
trariados, mas é constitutivo, fazendo parte 
da própria natureza do processo de territo-
rialização de uma sociedade indígena den-
tro do marco institucional estabelecido pelo 
Estado-Nacional (Oliveira, 1993).

É imprescindível recordar que a noção 
de território não é de forma alguma nova no 
discurso das ciências humanas, constituin-
do-se em peça central para a classificação 
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dos sistemas políticos e para a definição de 
unidades políticas. Diferentemente dos Es-
tados-Nações, cujos limites são rigidamente 
fixados, pois permitem distinguir a aplicação 
da lei do exercício da guerra, os povos indíge-
nas possuem fronteiras territoriais bem mais 
fluídas, que oscilam regularmente em função 
de variações demográficas, expedições guer-
reiras ou movimentos migratórios de vários 
tipos. Para elas a demanda sobre a terra não 
é fixada a priori na constituição da própria 
unidade política, mas pode sofrer grandes 
mudanças em decorrência da convergência 
circunstancial de interesses e da capacidade 
de mantê-la face à pressão de outras socieda-
des vizinhas, também portadoras de caracte-
rísticas análogas.

É um fato histórico – a presença colo-
nial – que virá a instaurar uma nova relação 
com o território, deflagrando transformações 
em múltiplos níveis de sua existência sócio-
-cultural. A própria proposta de território 
que um grupo étnico elabora não pode ser 
examinada independentemente das lideran-
ças que a veicularam, da geração que a con-
cebeu, das alterações no sistema produtivo e 
na disponibilidade de recursos ambientais, 
expressando também uma apreensão especí-
fica da correlação de forças frente aos bran-
cos em nível local, bem como da conjuntura 
histórica mais ampla em que se articula o 
campo de ação indigenista. Para marcar o 
caráter histórico e político-progressivo desse 
fenômeno preferi trabalhar com a noção de 
“processo de territorialização”, desenvolvida 
em outra ocasião (Oliveira, 1993), afastan-
do-me portanto da idéia de uma qualidade 
imanente consubstanciada na noção de ter-
ritorialidade. Não seria oportuno esquecer 
o alto custo a pagar pelo uso de metáforas 
biológicas, como anteriormente se verificou 
na própria definição de grupo étnico.

Na linha de raciocínio aqui apresenta-
da não faz sentido julgar que um laudo pe-
ricial possa estabelecer com exatidão e de 
uma vez por todas qual é o território de um 
povo indígena. As propostas dos próprios 
índios mudam porque também se alteram 

os interesses, as ideologias e as conjunturas. 
Ou seja, as práticas e representações de um 
povo indígena sobre o território (isto é, o que 
alguns chamam de territorialidade) não po-
dem ser avaliadas senão dentro de um preci-
so contexto situacional. 

Ainda que fosse possível estabelecer 
qual o território ocupado por um povo in-
dígena há centenas de anos atrás, isso não 
significa necessariamente que esse seja o 
território reivindicado pelos seus membros 
atuais. Só a pesquisa antropológica poderá 
dizer como o território é pensado pelo pró-
prio grupo étnico no momento presente. 
Colhidos pelas frentes de expansão, os povos 
indígenas freqüentemente foram deslocados 
centenas de quilômetros das áreas que habi-
tavam anteriormente, passando por proces-
sos de reterritorialização em missões religio-
sas, fazendas, cidades, seringais, etc. Como 
fazer para definir o seu território se persis-
tirmos em pensar as terras indígenas como 
imemoriais, pretendendo dar realidade ao 
mito da primitividade? 

Por fim tocarei brevemente em um últi-
mo ponto, relativo ao contexto onde são ge-
rados os dados utilizados nos laudos, ou seja, 
a situação de perícia .

Os laudos periciais procedem de uma 
situação de pesquisa bastante singular, quan-
do os conflitos sobre a definição da terra 
indígena já atingiram os tribunais e se to-
maram de amplo conhecimento dos índios 
e não-índios. A grande maioria dos infor-
mantes tem uma visão relativamente clara do 
trabalho do pesquisador, sabendo que o que 
disserem a ele poderá ser usado na contenda 
judicial para fortalecer ou inviabilizar suas 
demandas sobre o território. Os não-índios 
freqüentemente escondem os seus precon-
ceitos e omitem violências e arbitrariedades 
seculares, apresentando-se ao pesquisador 
como vítimas de “falsos índios” e de deman-
das territoriais inteiramente infundadas e ar-
tificiais, na maioria das vezes atribuída a ter-
ceiros. As lideranças e as entidades de apoio 
também buscam esclarecer os membros do 
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grupo étnico sobre as finalidades do traba-
lho, recomendando certas atitudes e opini-
ões para os possíveis entrevistados. 

Conduzir a investigação em outras di-
reções, consideradas não prioritárias ou até 
mesmo perigosas; gerar dados novos e signi-
ficativos quando os informantes apenas que-
rem reiterar suas opiniões; evitar envolver-se 
nas pendências faccionais ou intrometer-se 
em assuntos internos ao grupo, não deixar 
de acumular dados significativos sobre a his-
tória e as relações interétnicas apesar das fal-
sidades e ameaças acionadas pelos poderes 
locais – todas essas são tarefas bastante com-
plexas que exigem da parte do perito uma 
formação integral em Antropologia.

Trabalhar em situações de pesquisa 
que estão muito próximas de um contexto 
de decisão sobre coisas vitais para o infor-
mante não é algo simples, exigindo do perito 
um grande controle sobre as metodologias 
e técnicas de investigação. Um pesquisador 
pouco treinado dificilmente conseguirá reu-
nir dados etnográficos que lhe permitam re-
colocar as posições divergentes, tomando-se 
prisioneiro das ideologias diretamente vei-
culadas pelos informantes. 

Tendo em vista as considerações pre-
cedentes sobre o caráter conjuntural de uma 
proposta de criação de terra indígena, o an-
tropólogo precisa descrevê-la e avaliá-la jun-
tamente com a situação social que a gerou. 
Tal orientação não abrange apenas as pro-
postas feitas por lideranças indígenas ou pelo 
órgão indigenista, mas devem ainda incluir a 
descrição do relacionamento do antropólogo 
com o grupo pesquisado e com os diferentes 
informantes utilizados. Explicitar a base de 
suas observações e indicar a sua própria po-
sição quanto ao território indígena constitui 
um fator muito importante para uma correta 
avaliação dos limites e da confiabilidade de 
sua própria pesquisa.

Concluindo, eu lembraria mais urna 
vez que um laudo pericial não é realizado 
para responder primordialmente a questões 
teóricas, nem decorre de uma motivação (ou 

se destina) a contextos exclusivamente aca-
dêmicos. Isso no entanto não autoriza a que 
se classifique a investigação e os resultados aí 
atingidos como mera aplicação de conheci-
mentos já existentes, ou que se conclua pre-
viamente que a interpretação aí apresentada 
das sociedades indígenas é trivial ou pouco 
relevante.

Certamente o caminho não será o, de 
limitar nesse gênero narrativo a contribuição 
da Antropologia a um simples acervo de in-
formações etnográficas, reunidas para aten-
der a finalidades exclusivamente práticas. 
Também não tem sentido apelar para uma 
vaga experiência indigenista, nem tampouco 
subvalorizar a atividade de feitura de laudos, 
considerando-a como algo menor, enclausu-
rando-a como uma simples técnica, que seria 
aplicada por um conjunto de especialistas, 
distinto dos antropólogos de carreira. 

Não teria cabimento algum reeditar a 
distinção, atualizada no contexto britânico 
do pós-guerra, entre antropólogos “práticos” 
(vinculados ao Collonial Office) e “teóricos” 
(vinculados às universidades). Ainda que a 
FUNAI e a PGR venham a manter quadros 
específicos de especialistas – o que considero 
muito positivo pardo o exercício regular de 
suas atividades – os laudos periciais tocam 
em assuntos de grande relevância teórica e 
exigem cuidados metodológicos que apenas 
um antropólogo com formação em nível de 
pós-graduação será capaz de lidar com a ne-
cessária competência. Ou seja, pela comple-
xidade dos desafios que colocam os laudos 
periciais devem continuar a ser feitos apenas 
por antropólogos com uma formação inte-
gral, se possível indicados por sua entidade 
profissional.
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